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PARECER JT]RIDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente

da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' O9512O21 - Pregão Preserrcial n" O2312021, o

qual trata da "Regt;i;r de Preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

tomo <,>lda e hidlí,ulicq visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas

secÍetarias"

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formuiada pelo llmo. Presidentc qa Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administii;iivo no 095Ê021 - Pregão Presencial n" O23l2O2l, que

objetiva Registro de Preços para futura e event.ral cori.ratJção de empresa e;pecializada na

prestação de serviço de tomo, solda e hidráulica, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste e suas secÍetadas, conforme a solicitação da abertura do

presente processo administrativc, realizado pelo Prefeito Municipal, Sr Jose Arimateia Vieira

ANes.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurí,i,i,o possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrcpõe o poder discricionário do Chef.- d,r Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precipua de elucida', infcrmar, sugerir prlvidências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Ad,i, i,li stração Pública ;omo define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in veriiç:

[...] Pareceres adminisÍratiros são ,raniJestações a? trétos ;:.J,?icos sobre as] u,itos sub,,ptidos à
sua considerosõo. O parecer lem caráter meramenrc Jpinativo, nào vinculando a Adminislração
ou os parlicalares à sua mot!\'ação ou conclusões, salvo se aprovado 1nr dto subsequente. Ja,
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enlAo, o que sltbsisle como alo qdministrqlivo não é o parecer, mas, sin, o ato de sua
que poderá revestir a modotidde normativa. ordinotória, neqocial ou rynitiva. (MEIRELLES,

2010, p. t97).

Cumpre anotaÍ que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos mntratos que serão firmados entre :§ partes, in verbis:

ArL38. O prNedimento da licitação será iniciado com a abertura de prucesso administralivo,
deyidamente autuado, protocolado e mtmerodo, contendo a aulofizaçfu rcspectiva, a indicação
sucinto de seu objeto e do rectrso próprio para a despesa e ao qual serão juntados
oryrtunartente: (.-.)
PdrágraÍo único. As minulos de editais & licilí.zção, bem como as fus coatratos, acordos,
cowênios ou ajtstes &vem ser previorrrenle examinadas e apn vddas por assessoria juridica da
Aúninistração.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei no 8.666/93r, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrênci4 concuÍso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n" 10.520/20022 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela não tenha tido previsão legal na

Lei n' 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei no 10.520/2002), o procedimento

licitatório in cait,; estaÍa, subsidiariamente em contbrmidade ao disposto na Lei no 8.ó66193. uma

vez que o artigo 9", da Lei n" 10.52012002 dispõe acerca tii aplicaçã,, subsidiária dos regramentos

da Lei n'8.666193, senão vejamos.

rAí. 22. São modalidades de liciraçâo:
I - concorÉncia:
Il - toÍnada de pÍeços;
III - mnüte:
IV - concuÍso:
V - leiülo.
ln§itri, no âmbito da União, Eslado§, DisEito Federal e Município6. nos temros do aÍ. 37. inciso )Q(, da ConstitüiÉo
FedeÍal. modalidade de licitação denominada pregáo, para aquisição de bens e servipe comunq e dá outras
pÍoüdências.
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.4,rt. 9o Aplicam-se flb§diaiomente, para a modaliclade de pregão, as nornas do Lei no 8. de

2l de iunho de 1993

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão e definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Adrninistração Pública, garantindo a isonomia,

seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto @mum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão púbiica, reduzil o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4'.

inciso X, da Lei n' 1O.52OI2OO23 será o de menor preço por item, ou seja" visando a proposta com

maior vantajosidade econômica à Administração Pública, atraves da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n" 8.666/93. como a presença de

preàmbulo, número de serie anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e âhertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que esta também encontra-se perfeilamente

nas cláusulas necessárias ao co rato administrativos, previs,as n() arÍ, go 55 da Lei no 8.666/93:

Art. 55. Sfu cláunlas necessárias em todo conirato os que estabeleçam:
I - o újeto e Jrus elementos carrcterísÍicos:
Il - o rcgirrp (k e*c:uçtu oy aíon .a de Íonccirranto;
III-o preço e as condições & pagomento, os crtftrios, data-base e periodicidade do
reajuslamentu de pteps, os critérios de atualização monetana entre a dota do adimplenena das
obrigações e a do e!àtivo pagarnento:
IL'-os prazos de inicio de etapas de eÍecuÇão, de conclusão, de entregd, de obsemqõo e de
recebimento deJinitivo, conforme o caso:
L'-o crédita pelo quol correrá o desry.ça, com a irulicação da classifcação funcional
programática e da calegoia econômica:
17 - as garantias oferecidas para assegurar sxa plenq eÍecaçiio, qua do .xigidas:
Vll - os direitos e as rcsponsabilida.les das i.u]1ss, as pnalidodes cúbiveis e os valores das
multas:
lTll - os casos de reyisdo:
l-Y - o reconhecimenlo dos Llirpilos da Adninistação, em caso de rescisôo administrativa prevista
no 0rl. 77 desta Lei:

r AÍt. 4' A fâse eÍema do pregâo rcrá iniciada com a mnvocação dos intsírssados e observará as setuintes regms:
X - para julgamenlo e classificâçâo dâs proposlas. será adotado o critério de menor preço, observados os pra.1.-os
máúmos para fomecimento, as especi.ficaçõ€s tecrucâs e parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no
cdital:
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-Y - as condi@es de importaçfu, a dala e a túa d? cd,nbio ytrc, cotwersão, quondo for o caso:

-YI - a vinctlaçõo ao edilal de licilação ou ao termo que d disoensou ou a inerigiu, ao convite e à
proposla do liciranle vencedor;

-YIl - a legislação qplicdvel à execltçõo do contralo e especialmente aos c,lros omissos:

-\lll - a obrigaçõo do contralado de manler, durante toda a execução do conlralo, em
compatibilidade com os obrigações por ele assl,tmidas todas as condições de hdbilitação e
quoliJicação exigidas na lici tação.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridir;o signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'O95l2O2l - Pregão Presencial no

02312021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de outubro dez.O2i.
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